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I - BREVE HIST6RICO 

Encontramos no Estado ateniense, no período áureo de S6LON (sec. 
V i  a.C.),  vestígios de ação moderadora do Senado, então, conhecido 
por Boulé ou Gérousia, ou Conselho dos 400, cujos membros eram esco- 
lhidos pela smte - desígnio dos Deuses -, que afastava a influência 
maléfica das paixões humanas no processo eleitoral. 

Esse Senado, moderando a atividade legislativa da Ecldsia, ou As- 
sembléia Popular - então, o poder supremo de Atenas - exercia o 
que, hoje, denominamos "poder moderador". 12 o que se depreende das 
liç6es de G. GWTZ (in "L& Cité Grecque", Paris, 1953, págs. 226 e ss.). 

Em Roma, no período do putriciuüc~ (510 a.C. a 300 a.C.), o Sena- 
do, não s6 moderava a atividade legislativa dos Comitim, como também 
legislava através de senatus ctmszllta e, indiretamente, governava, ele- 
gendo os chsules  e os ditadores. Tal é o que nos ensina LEON HOMO, 
(in "Les Institutions Politiques Romaines", Paris, 1927, págs. 38 e ss.). 

Tarnbem na França, sob NAPOLEAO BONAPARTE, o Senado, de 
acordo com a Constituição do Ano VIII, exercitava funçao na-od~radora, 
então denominada cmservadora, porque velava pelas instituições poli- 
tico-jurídicas, e, por vezes, fazia sugestões ao IQ-Cônsul. É: o que decor- 
re do ensinamento de G. BURDEAU (in "Manuel de Droit Constitution- 
nel", Paris, 1947, pAgs. 130 e ss.). 

Nos EUA, a partir da presidência de T. W. WILSON (1912-1920), 
o Senado passou a exercer função não apenas moderadora, mas acen- 
tuadamente coordenadora da atividade executiva, principalmente em 
assuntos de polltica externa e matéria de finanças pdblicas em geral. 
Aliás, foi o próprio Presidente VALSON quem suscitou a questão, em 
famoso livro, "Congressional Government", 1885, que foi a sua tese de 
chtedra na Universidade de Princeton. Nessa obra, o mestre-estadista 
sustentou que "o Senado é a mais poderosa e emente segunda, Cdmar~  
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I1 - O SENADO BRASILEIRO 

No Impbrio, como Câmara de nomeação e vitalfcia, à maneira bri- 
tânica, o Senado sempre exerceu função moderadora, ao lado do Poder 
Moderador, com raizes no "pouvoir neutre" de B E N J M N  CONSTANT. 
Basta dizer que não participava da "derrubada" dos Gabinetes Minis- 
teriais, nem da "Processo dissolutória cameral". Caíam M s t é r i o s  e 
dissolviam-se Câmaras; o Senado, porém, permanecia, como um roche- 
do, inteiriço e inabalável, ante os maremotos políticos que sacudiam o 
corpo legislativo popular. 

Na República, o Senado, como Câmara eletiva e temporária, 9. ma- 
neira americana, continuou com a sua função moderaãora cldssica, na 
forma da Constituição de 1891, emendada em 1926. Mas, com a Cons- 
tituição de 1934, verdadeira revolução ocorreu na estrutura e funções 
do Senado. O nosso legislador constituinte de então não Ignorava a exis- 
tência da Constituição de Weirnar (19191, cujo artigo 67, entre outros, 
assegurava funções especificas ao "Reichsrat" (Conselho do Estado ou 
Senado), não apenas moderadoras da ação do governo, mas realmente 
comdenado~us em determinados assuntas. 

Em 1933, A. A. BORGES DE MEDEIROS, estadista comteano, mas 
incorruplível, escreveu o ensaio, pouco conhecido, mas de grande signi- 
ficação, "O Poder Moderador na República Presidencial" - nus lazeres 
de seu exilio político no Recife, após o insucesso da revolução de 1932, 
contra GETljWO VARGAS, seu discipulo transviado. Vale registrar que 
BORGES, como bom gaúcho, pegou em armas, ao lado de BATiSTA 
LUZARDO e RAUL PIUA, seus velhos adversários políticos em outros 
tempos, e que o velho "ditador republicano" foi preso, em 1932, empu- 
nhando um fuzil. . . 

No referido estudo, BORGES DE MEDEIROS, repetindo BRAZ 
FLORENTINO, no seu famoso ensaio sobre o "Poder Moderador", Recife, 
1864, observou que "só um poder superno, neutro, mediador, modg'ador, 
separado e independente dos outros poderes, há de fazer que o Presi- 
dente seja não só o primeiro representante, como também o primeiro 
magistrado da naçáo, conhnto que se lhe não conceda outra missão 
senão a de corrigir os desvios, moderar os excessos, e conter em suas 
respectivas órbitas aos outros poderes, sobre os quais velará incessan- 
temente" (in BORGES DE MEDEIROS, "O Poder Moderador na Re- 
pública Presidencial", Recife, 1833, pág. 75). 

BORGES, entretanto, entendia que o Poder Moderador devia ser 
atribuído ao Presidente da República, primeiro, por fidelidade ao "go- 
verna unipessoal", que sempre defendeu e praticou no Ria Grande do 
Sul, durante mais de 30 anos; segundo, porque, no seu Anteprojeto da 
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ConstituiçCio Federai, que elaborou em 1933 e pubiicou junto com o men- 
cionado estudo, não hauiu Senado, mas apenas Assembléia Nacional 
(arts. 93 e ss.), consagrando, assim, o unicameralismo cornteano, pres- 
suposto da "ditadura repubiicana", de que trata LAGARRIGUE (in "La 
dictature rèpublicaine d'après AUGUSTE COMTE", Rio, 1937). 

Todavia, parecia-lhe indispensável esse Poder Superno para man- 
ter em órbita regular os outros Poderes. Era, sem dúvida, a consagração 
da fbrmula kantiana dos "poderes coordenados e subordinados entre 
si", de que falamos adiante, muito mais exequivel que 8 f6rmula mon- 
tesquieuniana dos "poderes independentes e harmbnfcos", que sempre 
se apregoou na mundo inteiro, mas que, em parte ~lguma, logrou rea- 
lizar-se em toda a plenitude. A respeito, JOA0 WOABEXRA, que fol 
relator-geral da Comissão Governamental do Anteprojeto da Constitui- 
ção Federal de 1934, teceu considerações que merecem ser lidas* por sua  
atualidade, apesar de escritas h& mais de 40 anos (Veja de JUAU A6AN- 
GABEIRA, "Em torno da Constituição", Sáo Paulo, 1934). 

Assim, a Constituição Federal brasileira de 1934, além de haver 
consagrado, mitigadamente, a tese kantlana dos "poderes coardenados 
e subordinados entre si" (in I, KANT, "Metaphysic der Sitten. Metaphy- 
siche Anfangsgründe der Rechtslehre", 4 481, como se verifica do seu 
art. 39 ("poderes independentes e coordenados entre si") - elevou o 
Senado h alta categoria de "6rgáo de coordenação dos poderes federais" 
(art. 881, que vale dizer "coordenador das atividades do ZRgMativo, do 
Executivo e do 3udici&rion. Cabia-lhe ainda, "manter a continuidade 
administrativa" - fundamental para a execução dos grandes planos 
governamentais - e "velar pela Constituição", sem prefuizo do "con- 
trole da constitucionalidade das leis'', exercido pelos tribunais judiciá- 
rios (art. 179). Bem se percebe a extensão e profundidade da função 
modwadora atribuida ao Senada por essa Constituição, que chegou mes- 
ma a criar uma Seçh Permanente do Senado, a fim de, no5 recessos 
parlamentares, prosseguir cumprindo, em toda a plenitude, a sua alta 
missãa constitucional. 

Assim, no art, 92, 8 19, estabeleceu que "no intervalo das sessões 
legislativas a metade do Senado Federal, constituída na forma que o 
Regimento Interno indica, com representação igual dos Estados e do 
Distrito Federal, funcionar& como Seção Permanente", com as seguin- 
tes atribuições: I - velar na obsemhcia da Constituição, no que re5  
peita As prerrogativas do Poder Legislativo; I1 - providenciar sobre os 
vetos presidenciais, na forma do art. 45, 8 30; IZI - deliberar, ad refe- 
remizlrn da Câmara dos Deputados, sobre o processo e a prisão de Depu- 
tados e sobre a decretação do estado de sítio pelo Presidente da Rep6- 
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blica; IV - autorizar este iIltimo a se ausentar para país estrangeiro; 
V - deliberar sobre a nomeação de magistrados e funcionários, nos ca- 
sos de competência do Senado Federal; VI - criar comissões de inquk- 
rito sobre fatos determinados, observando o parágrafo úníco do arti- 
go 36; VI1 - convocar extraordinariamente a Câmara dos Deputados. 
Atribuições relevantes, que colocavam o Senado na. alta posição de Po- 
der Moderador, sem prejuízo de outros, que lhe eram familiares, como 
6rgão do Poder Legislativo. Porém, aberta a sessão legislativa, cabia à 
Seção Permanente apresentar relatório, não só ao Senado, mas tamb6m 
h Câmara dos Deputados, de suas atividades durante o recesso, para os 
fins legais (8 39 do art. 92). 

BORGES DE MEDEiROS, no seu aludido Anteprojeto de Constitui- 
ção (art. 108), havia previsto a criação de uma Comissão Permanente 
na Assemblkia Nacional, com organização e atribuições semelhantes As 
da Seção Permanente da Constitui~áo de 1934. Entendia que "dessarte, 
o Poder kglslativo passa a ser, de fato, um poder permanente, exercen- 
do sem descontinuídade a sua dupla função de órgão de vigildncia e de 
legislação" (in "O Poder Moderador na República Presidencial", cit., 
p&g. 89). Não é de admirar que assim pensasse o veiho e honrado "dita- 
dor republicano", pois, nesse mesmo Anteprojeto, estabeleceu o com- 
parecimento, obrigatório e voluntário, dos Ministros de Estado ao ple- 
nário da Assembléia para responderem a interpelações ou pleitearem 
medidas (art. 107 e $3) - práticas genuinamente parlamentares. Alihs, 
o Poder Executivo - na sua concepção sociocrática (cornteana) - era 
colegiado, porque "delegado a um Conselho de Ministros, nomeado pelo 
Presidente da República, com a apmva~& da Assembléia Nacional, ou 
da sua Comissão Permanente" (art. 109) - cabendo ao Presidente da 
República "designar o Ministro a quem caiba presidir esse drgão" (ib). 
Era a consagração - por absurdo que pareça - da antiga idéia de 
J. F. DE ASSIS BRASIL, com o seu denominado "governo coletivo1'. 

A verdade é que essa Constituição Federal de 1934 foi a melhor que 
tivemos até hoje e, por isso mesmo, durou pouco, principalmente em 
face de outras inovaqões, como as de ordem político-administrativa e 
econ8mico-social, que passamos a referir, Realmente, introduziu ao lado 
da representação política, a representação profissional, atribuindo aos 
respectivos sindicatos, de empregadores e empregados, a escolha dos 
representantes pelo processo eleitoral (art. 23 e $3) .  As categorias re- 
presentadas, na proporção de 1/5 (um quinto) da representação poli- 
tica, eram "lavoura e pecuária; indústria; com8rcio e transporte; pro- 
fissões liberais e funcionários públicos" (art. 23, 3 3 Q )  - cada qual 
escolhendo, dentro do respectivo sindicato patronal e empregaticio, os 



seus delegados-eleitores (art. 23, 4 69). 56 faltou, para ser integral, a 
representação universitária (corpo docente e corpo discente), que, obvia- 
mente, não pode subsumir-se na representação de "liberais e funcioná- 
rios piiblicos". Com isso, toda a Nação, por todas as suas categorias eco- 
nomicas, profissionais e culturais, estaria convenientemente represen- 
tada no Parlamento. 

Essa Constituição criou, tamòém, os Conselhos Tkcnicos, junto aos 
Ministérios, compostos de funcionários e de especialistas, para assesso- 
rarem os Ministros de Estado, que não podiam deliberar contra o pare- 
cer unânime desse brgão coletivo (art. 103, § 49). Esses Conselhos, m- 
nidos segundo a natureza dos trabalhos, constituíam os Conselhos-Oe- 
rais, que funcionavam como "órgãos consultivos" ds Câmara dos Depu- 
tadas e do Senado Federal (art. 103). Magníficas inovações, que visavam 
a esclarecer as autoridades ministeriais e os rnandatfúios do povo, em 
assuntos especializados, como os econhnico-financeiros, econ61níc6so- 
ciais, cientifico-tecnolbgicos, educacional-sanitárias e artístico-literários, 
a fim de que essas autoridades ficassem em condiçáes de bem e melhor 
deliberar. Tais Conselhos integravam os chamados "órgãos de coopera- 
ção nas atividades governamentais", entre os quais se incluíam o Mùiik 
téria Público e o Tribunal de Contas - como se verifica no Capitulo VI  
do Título I dessa Constituição (arta. 95 usque 103). 

Outras inovações, bastante significativas, da Constftui$ão Federal 
de 1934, foram as de "ordem econ6mica e social", que o legislador cons- 
tituinte foi buscar na Constituição alemã de Weirnar (1919) - no que 
se relacionava com a "nacionaUza,çáo progressiva dos bancos de de@- 
sitos e das empresas de seguro em todas as suas modaiidadesJJ, (art. 
117), bem como das "minas, jazidas minerais e quedaa d'bgua e de ou- 
tras fontes de energia hidrtiulica, julgadas W c a s  ou essenciais & defesa 
econbmica ou militar do país" (art. 119, $49). As empresas conc&oná- 
rias de serviços públicos tiveram os seus direitos e deveres melhor disci- 
plinadas, a firn de evitar abusos na administração, que foi entregue em 
parte a brasileiros, e a obtenção de lucros excessivos (arts. 136 e 137). 
Foi, ainda, admitido o 44monopóiio estatal de determinada indhtria em 
atividade econbmica, por motivo de interesse piíblico" (art. 116). 

13 evidente que tais dispositivos constitucionais não agradaram as 
forças conservadoras ou rea-cionftrias, que tudo fizeram para inutW- 
los, mesmo 9. custa do cognominado "Estado Novo", estruturado pela 
"Carta polaca de 1937". . . 

As Constituiç6es posteriores (1946, 1967 e 1069), infeliamente, as- 
queceram as preciosas inovações de 1934, inclusive a salutar preminh- 
C20T do Senado, como "poder moderador", no plano dos poderes estabis. 
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111 - O $ENADO NO SISTEMA PARLAMENTAR 

Nas Monarquia parlamentares, o Senado, como Câmara vitaifcia, 
desempenha, naturalmente, função moderadora, qual ocorre no Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, e no Japão. 

Entretanto, nas Repiiblicas parlamentares, em que o Senado é ele- 
tivo e temporário, a sua açáo não é simplesmente moüeraclora, mas tam- 
bém, e principalmente cmdenadora da atividade política. Realmente, 
e o que se nota na Itália, por excelência, onde o Senado participa ativa- 
mente, não só da formação do governo, com da sua atividade pública. 
O Conselho de Ministros 8 também da sua confiança, tanto quanto da 
Câmara dos Deputados (Constituição italiana de 1947, art. 92 usgue 
94), participando, assim, do processo de derruba& do Ministkrio, atra- 
vés da "moção de desconfiança". Em contrapartida, pode o Senado ser 
dissolvido, juntamente com a Câmara dos Deputados, ou sozinho, por 
ato governamental legitimo, que convoca, desde logo, o eleitorado para 
escolha de nova Câmara (art. 88). 

O nosso sistema parlamentar, estabelecido pela Emenda Constitu- 
cional nQ 4, de 1961, interessava o Senado na formação e funcionamento 
do Gsverno, embora não admitisse a sua dissolução. Assim, quando a 
Câmara dos Deputados se recusava, por très vezes sucessivas, a aprova- 
ção a nome indicado pelo Presidente da República para 1P-Ministro 
(Presidente do Conselho de mnistros), cabia ao Senado fazer a indica- 
ção, por maioria absoluta de votas, não podendo ela recair em nenhum 
dos nomes recusados (art. 8Q, parágrafo finico, da Emenda cit.) . Podia, 
ainda, o Senado, por votos de 213 (dois terços) de seus membros é den- 
tro de 48 (quarenta e oito) horas, opor-se a moção de confiança da Câ- 
mara dos Deputados em favor do Conselho de Ministros recém-nomeado 
pelo Presidente da RepUblica (art. 10) - ainda que facultado à Câmara 
rejeitar a desconfiunça do Senado por maioria absoluta de votos, e em 
sua primeira sessão (parágrafo único do art. 10). Por fim, cabia ao Se- 
nado exercer as func;ões da Câmara dos Deputados, previstas no art. 66, 
itens 111, IV  e VI, da Constituição Federal de 1946, quando dissolvida e 
enquanto outra não se reunia (Emenda, art. 14, 19, 2P e 30). Como 
observamos alhures, "a evolução do sistema parlamentar é no sentido 
de interessar o Senado na participação ativa do governo, que, com isso, 
sofrer8 o controle e s fjscalização das duas Câmaras" (in PAULINO 
JACQUES, "O Governo Parlamentar do Brasil", Rio, 1962, p8g. 501, e, 
cada vez mais, nos convencemos da exatidão da tese, que consagra o 
parlamentarismo heterodoxo em toda plenitude, 
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IV - O SENADO NO ESTADO DEMOCRATICO 

No Estado democrhtico, que é o regime regido por Constituição ema- 
nada do Poder Constituinte - o jus regulare c o n s t i k t W t e  - no qud 
se separam os poderes, coordenadamente e não desordenadamente, e se 
asseguram os direitos civis, politicos, econbmicos e sociais de todos as 
homens, sem quaisquer distinções ou preferências - o Senado, como 
Câmara moderadura, tem papel relevante e decisivo. 

Na forma federativa, a representação das unidades federadas - os 
Estados-membros - é a funçgo primordial do Senado. Na lição clfwfca 
de JAMES BRYCE e RUL: BARBOSA, é ele a "Embaixada dos Estados", 
porque ali se cuidam dos interesses dessas unidades territariais, servin- 
do os Senadores de "agentes diplom&ticos", por =sim dizer, junto h 
União. 

Quer no sistema presidencial - como se vê da Constituição ame- 
ricana de 1787 ou da Constituição Brasileira de 1934 - quer no parla- 
mentar - qual se infere da Constituição italiana de 1947 ou da Ehenda 
Constituciunai brasileira nq 4, ao Senado podem, e devem, caber atribui- 
ções outras além das que ihe são tradicionalmente atribufdas. * o "po- 
der moderador", conferido ao Senado, que coordena os demais poderes 
políticos, para que não vivam estanques, nem confiitantes, pois só assim, 
poderão reEiliza~ plenamente a sua alta miss5o no plano estatal. Com 
isso, fica afastada a possibilidade de hípertrofiar-se qualquer Poder - 
seja o Executivo, seja o Judiciário, seja a Legislativo - o que sempre 
constituiu o grande mal do seu relacionamento em geral, inspirado na 
f6rmuia montesquieuniana. Precisamente, a "coordenação e a subordi- 
nsção" entre os Poderes que B a fórmula kantiana, como acima de- 
monstramos - constitui poderoso e eficaz preventivo, quer contra o es- 
tanpuearnento dos Puderes, que gera a desconfiança, quer contra a hi- 
pertrofia, que origina a luta. Nem desconfiança, nem luta - é o que 
exige o bom relacionamento dos Poderes, atuando cada qual dentro da 
sua esfera de ação, segundo o texto constitucional, mas sob a vigilân- 
cia constante e permanente do Senado, para que os direitos e garantias 
dos cidadãos (civis, politicas, econbmicas e social) sejam assegurados 
sem quaisquer restrições, como o exige o Estado democrático. 

A verdade é que o Senado não deve ser apenas a "Embaixada dos 
JSstados-membros", rio sistema federativo, mas também, e principal- 
mente, a inabalbvel e indestrutivel murslha de equilibrio, compreensão 
e solidariedade, na qual devem quebrar-se os vagalhões de excesso, h- 
compreensão e egoismo, que, por vezes, se erguem no oceano politfco 
revolto da Cfimara dos Deputados. 




